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A Pregoeira Oficial do Consórcio Público de Saúde Interfederativo do Vale do Curu -
CISVALE, torna público para conhecimento de todos os interessados que às
1O:OO:OO do dia O4 de Janeiro de 2o21,que na sede do CISVALE localizada na

\-Rua Juaci Sampaio Pontes no 1696-B, Centro, Caucaia - Ceara, em sessão pública,
dará inicio aos procedimentos de recebimento e abertura dos envelopes
concernentes às propostas de preços, formalização de lances verbais e documentos
de habilitação da licitação modalidade PREGÃo PRESENCIALNo. O17l2O2O- PP,
identificado abaixo, mediante as condições estabelecidas no presente Edital, tudo
de acordo com a Lei No. 10.520102 e Lei No. 8.666193, alterada pela Lei No.

8.883/94 e legislação complementar em vigor.

Unidade Gestora: Consórcio Público de Saúde Interfederativo do Vale do Curu
- CISVALE

Critério de
Julgamento:

Es cie:
Data e Hora de

AbeÉura:

Compõem-se o presente Edital das partes A e B, conforme a seguir apresentadas:

PARTE A - Condições para competição, julgamento e adjudicação.
Em que são estabelecidos os requisitos e as condições para competição, julgamento
e formalização do contrato.
PARTE B - ANEXOS
Anexo I - Especificação do Objeto;
Anexo II - Modelo de Proposta de Preços;
Anexo III - Modelo de Declarações/Procuração;
Anexo IV - Minuta do Contrato.

Rua Juaci Sampaio Pontes no 16968 - Centro - Caucaia-CE - CEP:61.600-150
Fone/Fax:(AS):,342-2767 CÍ{Pl(MF)no12.768.835/OOOI-75

www.cisyâle.ce.oov.br É-mail: consorciocisvale@gmail.com

Aquisição de Combustível automotivo para atender as
necessidades do Consórcio Público de Saúde Interfederativo
do Vale do Curu - CISVALE.

Objeto:

Pregão Presencial

Dia 04 de Janeiro de2O2O ás 10:00:00

12 (doze) meses.Prazo de execução:

SECRfTARIÂ DA SAí.DE
coYcroo do Estrdo do Ce.ri

Regido pela Lei No. 10.520, de 17 lO7 lO2 e subsidiariamente pela Lea No.
8.666 de 21106193 (com as alterações da Lei No. 8.883/94 e da Lei No.
e.648/98).

MENOR PREÇO POR ITEM
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1. DO OBJETO

o
Fi

i.r - A presente licitação tem como objeto aquisição -de Combustível
automotivo atender as necessidades do Consórcio Público de Saúde
Interfederativo do Vale do Curu - CISVALE, tudo conforme especificações

contidas no TERMO DE REFERÊNCIA constante do Anexo I do Edital'

2, DAS COlrórçÕeS PARA PARTICIPAçÃO E CREDENCIAilEI{TO NA

PRESENTE LLCITÁçÃO
2.1 - poderão participai da presente licitação pessoa jurídica, empresa ou

sociedade empresária, tocalizada em qualquer Unidade da Federação, cadastrada

ou não no Consórcio Público de Saúde Interfederativo do Vale do Curu - CISVALE,

que atenda a todas as condições exigidas neste edital, observados os necessários

requisitos de habilitação iúrídica, reqularidade fiscal, qualificação técnica e

\- econôm ico-fina nceira.
2.L.2 - Na hipótese de não haver expediente na data designada para a realização

do ato, este será realizado no primeiro dia útil subsequente, no mesmo local e

hora.
2.2 - CREDENCIAMENTO: Cada licitante deverá apresentar-se com apenas 01

(um) representante, devidamente munido de documentação hábil de

credenciamento, o qual será o único admitido a intervir nas diversas fases do

procedimento licitatório, respondendo assim, para todos os efeitos, pelo licitante
representado.
Z.Z.t - Entende-se por documento hábil de credenciamento o instrumento
particular ou público de mandato, conforme modelo discriminado no Item O3 do
iffeXO II deste Edital, com a firma do outoroante reconhecida, conferindo
poderes para a prática de atos compatíveis com a presente licitação, outorgado por

sócio-gerente, diretor, titular Ou qualquer outro representante da licitante com

poderõs para tanto, acompanhado de documento que comprove a titularidade do

outorgante (Contrato Social, Certidão Simplificada Atualizada, etc)'

-a) Cópia de documento oficial de identificação e CPF do(s) sócio (s) e do(s)
representante(s) legal (is), válido(s) na forma da Lei;

b) - REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa (firma individual), no registro
púOti.o de empresa mercantil da Junta Comercial; devendo, no caso da

licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta onde opera

com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz'
c) _ATO CONSTTÍUTrVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCTAL E SEUS

AófrrVOS OU úLTIMO ADITM CONSOLIDADO, em vigor devidamente
registrado no registro público de empresa mercantil da lunta Comercial, em se

traiando de iociedades empresárias e, no caso de sociedade por

ações,acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; devendo,

nó casO da licitante Ser a Sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da lunta
onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz.

Caucaia-CE - CEP: 61.60 O - 150
) no r.2,768.435 IOOO1-75
nsorciocisvale@gmail.com

Rua Juaci Sampaio Pontes no 16968 - Centro -
Fone/ Fax: (A5) 3142'2767 CNPJ(1'lF

www.cisvale.ce.qov.br E-ma il: co
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d) -INSCRIçÃO DO ATO CONSTITUTM, no caso de sociedade simples
exceto cooperativas - no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada
de prova da diretoria em exercício; devendo, nO caso da licitante Ser a sucursal,
filial ou agência, apresentar o registro no Caftório de Registros das Pessoas
lurídicas do Estado onde opera com averbação no Cartório onde tem sede a matriz.
e) -DECRETO DE AUTORIZAçÃO, em se tratando de empresa ou sociedade
eótrangeira em funcionamento nó pais, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAçÃO
PARÂ FUNCIONAMENTO expedido pelo órgão competente, quando a atividade
f) Apresentar memorial Fotográfico da Sede e Filial da Proponente, compreendendo
toda a parte Interna e Externa com suas respectivas instalações, Fachada
juntamente com documento de água ou Luz ou Telefone ou outros que comprove o
funcionamento da empresa a participante do certame.
g)- Certidão Simplificada emitida pela Junta Comercial da Sede da Licitante ou

!domicilio do fornecedor.
h)- Certidão Especifica emitida pela Junta Comercial da Sede da Licitante ou
domicilio do fornecedor.
i) Declaração de pleno conhecimento, de aceitação e de atendimento às exigências
quanto à proposta e à habilitação previstas no Edital, conforme modelo disposto no
Item O2 do ANEXO III deste Edital;
2.2.3 - Os documentos de credenciamento e de identificação deverão ser
apresentados em separados dos envelopes de proposta de preços e de habilitação,
para que possam ser analisados no início dos trabalhos, antes da abertura desses
envelopes.
2.2.4 - Caso o credenciado da pessoa jurídica licitante seja sócio-gerente, diretor
do licitante ou titular de firma individual, dispondo por si só de poderes de
representação, deverão ser apresentados documentos que comprovem tal
condição, na forma do item 2.2.1, nos quais estejam expressos seus poderes para
exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura.
2.3 - A incorreção ou não apresentação do instrumento de mandato, da

-comprovação de que se trata o subitem 2.2.L ou dos documentos tratados nas
alíneas ds"a" á "i;' do subitem 2.2.2, implicará no rÃo CREDENCIAMENTo do
representante, e por consequência, na impossibilidade de formular novas ofertas e

lances de preços na fase de disputa de preços, nem poderá se manifestar durante o

transcurso do pregão, incluindo também a impossibilidade de interpor recurso,
valendo-se, para todos os efeitos, dos termos de sua proposta escrita.
2.3.1 - A incorreção ou não apresentação da declaração de pleno conhecimento,
de aceitação e de atendimento às exigências quanto à proposta e à habilitação
previstas no Edital, alínea "i" do subitem 2.2.1 e/ou a incompatibilidade dos
objetivos sociais da licitante com o objeto da licitação importa na preclusão do
direito de participar das fases subsequentes.
2.4 - No decorrer do procedimento licitatório, os licitantes poderão nomear
representantes, caso não os tenha feito, descredenciar ou substituir os já

Rua Juaci Sampaio Ponte§ no 16968 - Cêntro - CauGaia-CE - CEP:6t.6OO-150
Fone/rax: (A5) 3f42-2?67 CNPJ(MF) no 12.768.835/0001-75 , -.awww.ciivale.qe.qov.br E'mail: consorciocisvâlê@gmail.com ::
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nomeados, desde que aP resente os documentos exigidos neste item. Entretan

não será admitida a Partic
em presa/entidade licitante.
2.5 - Não poderão participar licitantes com sócios, cooperados, diretores ou

ipação de um mesmo representante para mais de uma

representantes com u ns.
Z.'S.f - Se antes do início da abertura dos envelopes de preço for constatada a

àmunnão de sócios, cooperados, diretores ou representantes entre licitantes
participantes, somente uma delas poderá participar do certame'
i.S.Z - Se constatada a comunhão de sócios, cooperados, diretores ou

representantes entre licitantes participantes após a abertura dos envelopes de

preços, os respectivos participantes serão automaticamente desclassificados do

certame, independentemente dos preços propostos'

Z.O - 'trtão poderão participar da presente licitação os interessados que se

-ãnãont."r-",il pro."so de falência, de dissolução, de fusão, de cisão ou de

incorporação, ou ainda, que estejam cumprindo suspensão temporária de

participaçáo em licitação ou impedimãnto de contratar com o Consórcio Público de

baúde Interfederativó do Vale do Curu - CISVALE, ou tenham sido declarados

inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública, bem como

licitantes que se apresentem constituídos na forma de empresas em consórcio'

2.7- Em se tratando de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (ME ou EPP),

nos termos da Lei Complementar No. 123/06, para que estas possam gozar dos

benefícios previstos na referida Lei é necessário, à época do 
-credenciamento,

manifestaçáo de cumprir plenamente os requisitos para classificação como tal, nos

termos dô art. 3 do referido diploma legal, por meio da Declaração de

Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte que deverá ser feita no próprio

formulário de credenciamento (ANEXO II)'
2.7.1- Em se tratando de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (ME ou

EPP) que possua restriçãO fiscal, quanto aos documentos exigidos neste certame,

deverá aoresentar a declaração de que trata o Item 2.7, fazendo constar em tal

-áà.rrenlo bmbém a decláração de que consta a restrição fiscal e que se

compromete em sanar o vício, cónforme dispõe a Lei Complementar No' 123106'

2.7.:Z - A participação de empresas classificadas como Microempresa ou Empresa

ãe pequeno porie if"ff ou firel, que tenham declarado possuir restrição fiscal

conforme o item acima, somente' será permitida caso tais empresas tenham

manifestado,noatodecredenciamento,acondiçãodeenquadramentocomoMEou
EPP, conforme dispõe o Item 2.7 deste capítulo'
2.7.3_AMicroempresaeEmpresadePequenoPorte^deverãoapresentara
piàgãei.a antes de exercer o direito de preferência previsto na Lei

Complementar No. 123106 os documentos:
I - empresas optantes pelo sistema simples de Tributação, regido pela Lei

Complementar No. 123106:
ãi áorp.ouunte de opção pelo sistema nacional obtido através do site da

Secretarja da Receita Fedêral, http://receita' ;

Rua luaci SamPaio Pontes no 16968 Cêntro - Caucaia-CE - CEPI 61.600'150
CNPr(ti{F) no 12.768.83s/ooOl-7s
-mail: consor€iocisvalê@9mail'com

Fone/ Fax: (A3) 3?42-27 67
cisvale.ce. ov.br E
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b) declaração, firmada pelo representante legal da empresa, de nãoi_aver

impedimenios previstos do § 40 do art. 3 da Lei Complementar No. t23/06.
2.7.4- Quem prestar declaração falsa no documento de que trata
anteriores, sujeitar-se-á às penalidades previstas na legislação'

3. DAS FASES DO PRóôESSO LrCrrATóRrO 
mite em fases3.1 - O presente procedimen[o de licitação seguirá o seguinte trâ

distintas:
3.1.1 - Credenciamento dos licitantes;
3.1.2 - Recebimento de envelopes de "propostas de preços" e "documentos de

habilitação";
3.1.3 - Abertura das propostas de preços apresentadas, verificação e classificação

inicial;
r-3.1.4 - Lances verbais entre os classificados;

3.f .5 - Habilitação do licitante melhor classificado;
3.1.6 - Recursos;
3.1.7 - Adjudicação'

4. DOS ENVELOPES E DOCUMENTOS A SEREiI APRESENTADOS

l.f - ntem dos documentos de credenciamento, previstos no subitem 2'2, CAda

licitante deverá ainda apresentar simultaneamente 02 (dois) conjuntos de

documentos, a saber: "Proposta de Preços" e "Documentos de Habilitação", sendo
vedada a remessa Por via Postal.
4.2 - Os conjuntos de dócumentos relativos à "Proposta de Preços" e aos
.'Documentos oe xaoititação" deverão ser entregues em envelopes separados,

opacos e lacrados, rubricaáos no fecho, endereçados ao Consórcio Público de Saúde

Interfederativo do vale do curu - CISVALE, identificados com o número da presente

licitação, com o nome do licitante, o número do GNPJ, o objeto da licitação e,

respectivamente, os títulos dos seus conteúdos ("Proposta de Preços" ou

"Documentos de Habilitação").
-e.à - óãpois de encerraâo o recebimento dos envelopes, nenhum outro envelope,

documento será aceito pela Pregoeira.
4.4 - Todos os documentos necessários à participação na presente licitação

poderão ,". up."r"núos em original, cópia do original autentic-ada por cartório

competente ou estarem em conformidade com a lei No L3.726, de 0B de outubro de

2018.
i,C.t - Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos

magnéticos, filmes ou cópias_ em fac-símjle, mesmo autenticadas, admitindo-se

fotós, gravuras, O"sénnor, gráficos ou catálogos apenas como forma de ilustração

das proPostas de Preço.
4.4.2 - Os documentos necessanos a participação .na presente licitação,

compreendendo os documentos referentes à habilitação, à proposta de preços e

seusanexos,deverãoserapresentadosnoidiomaoficialdoBrasil'

Caucaia-CE - CEPr 61'600-15O
) no 12.764.a3 s / 0001- 7s
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4.3.3 - Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame

licitatório, apresentados em língua estrangeira, deverão ser autenticados pelos

respectivos consulados e traduzidos para o idioma oficial do Brasil, por tradutor
juramentado.
4.3.4 - Nos documentos apresentados neste processo, quando não consignado o

respectivo prazo de vigência em seu bojo, o prazo de vigência será aceito pela

Pregoeira como sendo ?e 60 (sessenta) dias, salvo determinação legal específica

em contrário.

5. De PROPOSTA qE pREçOS

5.1 - A proposta de preços deverá ser elaborada em 01 (uma) via em papel

timbraclo Ou COm carimbo'dO interessado, manuscrita em letra de forma em tinta

não lavável ou confeccionada por máquina, impresso por computador ou qualquer

-pioa"iro eletrônico, sem alternativas, emendas, rasuras ou entrelinhas, contendo

na parte externa do envelope as seguintes indicações:

o VALI DO CURU
- PARAIPABA - SÂO GONÇALO

AO CONSóRCIO PúeLrco DE sAúoe rrrenrEDERÂTrvo Do vALE Do cuRU
- CISVALE
PREGÃO PRESENCIAL NO. OI7I2O2O- PP

LICITANTE:
CNPJ NO.
ENVELOPE NO. 01 - PROPOSTA DE PREçOS

S.2 - A proposta de preços deverá ser apresentada seguindo o modelo padronizado

no AÍ{EXO I deste Edital, contendo:
5.2.1 -A modalidade e o número da licitação;
5.2.2 - Endereçamento a Pregoeira do Consórcio Público de Saúde Interfederativo

do Vale do Curu - CISVALE ;

S.2.3 - Razão Social, iNPl, endereço, inscrição estadual ou- municipal do

Drooonente. cOnformã'o caSo, númeró da conta cOrrente, a9ência bancária,

"iJ",itifiàçáo do respectivo banco, e se houver, número do telefone/fax, e endereço

eletrônico;
5.2.4 - Prazo de Aquisições conforme os termos do edital;
5.2.5 - Prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias;

i.z.e - Declaração de que nos preços oferecidos estão incluídas todas as despesas

incidentes sobre asAquisições'
5.2.7 - Os valores unitários e totais em algarismos de cada item cotado, bem

ioro o valor global do item deverão ser apresentados em algarismos e por

extenso.
i.Z.A - euantidade e os Valores ofertados para cada Item, deverão ser

observadoso disposto no ANEXO I deste edital;
5-.2.g - Declaração da licitante que, nos valores apresentados, estão inclusos todos

oS tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e cOmerciais, taxas,

Caucaia-CE - CEP: 61.6O0-150
) no 12.768.83s/OOol-75
n so rc ioc isva le @ g m a il. co m

Rua Juaci Sampaio Pontes no 16968 - Cêntro -
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fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, custos e demais despesas que possam
incidir sobre asAquisições.

5.3 - Os preços constantes da proposta do licitante deverão ser cotados em moeda
corrente nacional.
5.4 - Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade do lÍcitante, não lhe
assistindo o direito de pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de
erro, omissão ou qualquer outro argumento não previsto em Lei.
5.5 - Ocorrendo discrepância entre os preços unitários e totais, prevalecerão os
primeiros, devendo à Pregoeira proceder às correções necessárias.
5.6 - No caso de julgamento por "MENOR PREÇO POR ITEM", serão

=Jesclassificadas 
as propostas com erros nos somatórios ou multiplicação que

- implicará mudança no valor final. No caso de julgamento por "MENOR PREÇO POR

ITEM" serão desclassificadas as propostas com erros nos somatórios ou

multiplicação que implicará mudança no valor final global.
5.7 - Os quantitativos licitados e cotados deverão ser rigorosamente conferidos
pelos licitantes.
5.7.L - A proposta deve contemplar o quantitativo de todos os itens, em sua

integralidade, conforme Termo de Referencia do edital.
5.8 - A apresentação da proposta de preços implica na ciência clara de todos os

termos do edital e seus anexos, em especial quanto à especificação dos produtos e

as condições de participação, competição, julgamento, bem como a aceitação e

sujeição íntegral às suas disposições e à legislação aplicável, notadamente à Lei No.

10.520102 e Lei No. 8.666193, alterada e consolidada.
5.9 - Na análise das propostas de preço, a Pregoeira observará preferencialmente

o preço unitário/total. facultando-lhe, porém, segundo critério de conveniência e
oportunidade observar o preço total.

-.S.fO - Será desclassificada a proposta de preços apresentada em desconformidade
com este item.
5.11 - Somente serão aceitos os documentos acondicionados no envelope "A" não

Send6 admitido o recebimento pela Preggeira, de qualquer Outro documento, nem
permitido à licitante fazer qualquer adendo aos entregues a Pregoeira'

e. oos DoCúMENTOS DE HABTLTTÂçÀO
6.1 - O envelope "Documentos de Habilitação" deverá
exigidos em uma única vla, e ser apresentado na forma
edi[al, contendo a seguinte inscrição no seu frontispício:

AO CONSÓRCIO PúeLrco DE SAúDE TNTERFEDERATTvo Do vALE Do cuRU
- CISVALE
PREGÃO PRESENCTAL No. o17l2O2O- PP
LICITANTE:

Rua Juaci
Fone

svale.ce. ov.br E -mail: co n so rc ioc isva I

Sampaio Pontes no 16968 Celrtro - Caucaia-CE
/Fãx: (85) 334?.-2767 CNPJ(r,lF) no 12.7 68.8

CEP: 61.600-150
35/OOOl-75
e@gmail.com
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6.2 - Os Interessados não cadastrados no consórcio Público de saúde

Interfederativo do Vale do Curu - CISVALE, na forma dos artigos 34 a 37 da Lei No'

8.666193, alterada e consolidada, habilitar-se-ão à presente licitação mediante a

apresentação dos documentos abaixo relacionados (subitens 6.3 a 6.7), os quais

serão anajisados pela Pregoeira quanto a sua autenticidade e o seu prazo de

validade.
e.i - Cer-auvA À HABTLTTAçÃo JURÍDrcA:
6.3.1 - REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa (firma individual), no

registro público de empresa mercantil da lunta comercial; devendo, no caso da

licitante ser a sucursá|, filial ou agência, apresentar o registro da lunta onde opera

\-com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz'
ó.i.i _lró coNsirrurrvo, ESTATUTO OU CONTRATO SOCTAL E SEUS

ADITMS OU ÚLTIMO ADITM CONSOLIDADCT, em vigor devidamente

registrado no registro público de empresa mercantil da lunta Comercial, em se

tralando de soiiedades empresárias e, no caso de sociedade por ações,

acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; devendo, no

caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta

onde opera com averbação no registro da J-unta onde tem sede a matriz'

6.3.3 -INSCRIçÃO Oô arO CbNSTITUTM, no caso de sociedade simples -
exceto cooperativas - no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada

de prova d'a diretoria em exercício; devendo, no caso da licitante ser a sucursal,

filiai ou agência, apresentar o registro no Cartório de Registros das Pessoas

lurídicas dó Estado onde opera com averbação no Cartório onde tem sede a matriz.

6.3.4 -DECRETO DE AUiORIZAçÃO, em se tratando de empresa ou sociedade

estrangeira em funcionamento no Éaís, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAçAO
pARAIUNCIONAMENTO expedido pelo órgão competente, quando a atividade

.-6.3.5- Alvará de Funcionamento Expedido pelo município da sede da Licitante'

6.3,6 -Certidão simplificada e específica emitida pela junta comercial não superior

a 30 (Trinta) dias.
6.g.i- Cópia de documento oficial de identificação e CPF do(s) sócio (s) e do(s)

representante(s) legal (is), válido(s) na forma da Lei;

6.4 - RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTÂ:
6.4.1 - Prova de inscrição no cadastro Nacional de Pessoas lurídicas (cNPl);

6.4.2 - Prova de inscriçãO nO cadastro de contribuintes estadual ou municipal,

conforme o caso, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo

de atividade e compatível com o objeto contratual;
6.4.9 - Certidão Conjunta Negativa de Débitos quanto aos Tributos Federais e a

Dívida Ativa da União (PGFN);
6.4.4 - Certidão ruegâtiva Oã OéOitos para com a Fazenda Estadual da sede ou de

seu domicÍlio;
Rua Juaci SamPaio Potttes no 16968 Centrg - Caucaia-CE - CEP: 61.600-!50

) no 12.768.835/OOol-75
n so rc ioc i sva le @ I m a il. co m
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6.4.s - Certidão Negativa de Débitos para c;; aÉazenda Municipal da sede ou de

seu domicílio (Geral ou ISS);
6.4.6 - Certificado de Regularidade Fiscal - CRF junto ao FGTS;

6.4.7 - prova de situaião regular perante a lustiça do Trabalho, através da

õertidão Negativa de Débitos Trãbalhistas - CNDT, conforme Lei No. l2.44olll.
6.5 - RELAÍIVA À ECONôUTCO-TTIANCEIRA:
6.5.1 - Certidão negativa de falência ou concordata/recuperação judicial, expedida

pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica.
6.5.2 - Balanço patrimoniai e demônstrações contábeis do último exercício social,

jà exigíveis e- apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação

hnancãita da empresa - vedada a sua substituição por balancetes ou balanços

p.órirO.iot - podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há

.nals de O: (três) meses da data de apresentação da proposta, devidamente
vassinados poi coniabilista registrado no CRC, bem como por sócio, gerente ou

diretor, registrado no órgão competente, acompanhado de seu respetivo termo de

autentícaçáo, devidameãte averbados na lunta Comercial da sede ou domicílio da

empresa ou em outro órgão equivalente.
6.5.2.1 - As empresas constituídas no exercício em curso, deverão apresentar a

fotocópia do Balanço Patrimonial de Abeftura, devidamente registrado ou

autenticado na Junta Comercial do Estado da Sede ou domicilio da licitante;

6.6 - RELATTVA À QUALTFTCAçÃO rÉCnrce:
6.6.1.- Atestado ou declaração de capacidade Técnica fornecido por pessoa

jurídica de direito público ou de direito privado, que comprove que o licitante esteja

iornecendo ou tenha fornecido eficientemente compatíveis em características, com

o objeto da presente licitação, e comprovação de aptidão com o objeto da licitação,

conforme os incisos I e II do art 30 da lei no 8.666/93 acompanhado de documento

contratual e fiscal com a firma reconhecida do declarante

:.6,6.2 -Registro na ANP (Agência Nacional do Petróleo)'

DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAçÃO:
e.l.t - Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei No. 9'854, de

2Tllollggg, publicada no'oou de 28lloll999, e ao inciso XXXIII , do art.7, da
-onstítuição iederal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho

noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em

trabalho ãtgum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos,

conforme modelo constante no Item o4 do ANEXO II deste edital;
gi.z - Declaração expressa de integral concordância com os termos deste edital e

seus anexos, conforme modelo constante no Item o5 do ANEXO II deste edital;

í.i.5 - Declaração, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato

superveniente impedítivo da habilltação, ficando ciente da obrigatoriedade de

declarar ocorrências posteriores, conforme modelo constante no Item 06

doAt{EXO Ildeste edital (art. 32, §2o, da Lei No' 8'666/93)'
Caucaiô-CE - CEPi 61.600-150
) no 12,7 68. a 35 I OOOt-7 5
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6.8-NocasodeLICITANTESDEVIDAMENTECADASTRADoSNo
õônSónCrb PúBLICo DE SAúDE INTERFEDERATIvO Do vALE Do cuRU -

CISVALE,a documentação mencionada nos subitens 6'3 a 6'5 poderá ser

substituída pela apreseniação do Certiflcado de Registro Cadastra_l-(CRC) junto ao

Consórcio público de Saúdê Interfederativo do Vale do Curu - CISVALE ,Certidão

mãôáiirã de Débitos Federais,Certidão Negativa de 
- 

Déb-itos junto ao FGTS,

juniamente com os Documentos exigidos os ltens 6.6 e 6.7 assegurado, neste
-auro, 

uo, demais licitantes, o direito de acesso aos dados nele constantes, cuja

autenticidade e prazo de validade serão analisados pela Pregoeira.

6.8.1 - A documentàção constante do Cadastro de Fornecedores do Consórcio

ÉfÉti.o de Saúde Intefederativo do Vale do Curu- CISVALE deverá também se

encontrar dentro do prazo de validade e atender ao disposto neste edital,

á.ó _ a documentação constante dos envelopes de habilitação que forem abertos
vintegrará os autos dó processo licitatório e não será devolvida.

6.9.1 - os envelopes com os documentos relativos à habilitação dos licitantes não

declarados classificados ao final da fase de competição poderão .ser retirados por

seus representantes níprópria sessão. Os documentos não retirados permanecerão

em poder da pregoeira,-áãriOur"ntu lacrados, durante 05 (cinco) dias correntes à

disposição dos respectívos licitantes. Findo este prazo, sem que seiam retirados,

serão destruídos.
6.10 - Será inabilitado o licitante que não atender as exigências deste edital

referentes à fase de habilitação, bem como apresentar os documentos defeituosos

em seus conteúdos e forma'
6.1l-Todas as declarações exigidas para este certame deverão ter identificação do

,ignutario com firma reconheéida ou estarem em conformidade com a lei No

13.726, de 08 de outubro de 2018.

7. DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO

7.L - o Pregão será do tipo presencial, com a abertura da licitação em sessão

:-pública, dirig-ída por uma Pregoeira, e realizar-se-á no endereço constante do

preâmbulo deste Edital, seguindo o trâmite indicado abaixo e obedecendo a

legislação em vigor'
7.2 - CREDENCIAMENTO: Antes do início da sessão os representantes dos

interessados em participar do certame deverão se apresentar para credenciamento

junto a Pregoeira, identificar-se e comprovarem a existência dos necessários
'pooã.ui para" formulação de propostas e p^ara a prática de todos os demais atos

inerentes uo .".tu.ã,';; i;áu do item o2 deste instrumento, assinando então

lista de Presença.
7.3-RECEBIMENToDEENVELoPES:Apartirdo-horárioestabelecidono
p.ãarorto oeste eoitãt ierá início à sessão púbtica do Pregão Presencial, na

presençadosrepresentantesdos|icitantesdevidamentecredenciadosedemais
f"rrouá que queiram assistir ao ato, onde a Pregoeira receberá de cada licitante ou

seu representante o5 documentos de credenciamento, os envelopes distintos,

lua:uaci SamPaio Pontes no 16968 -
Fonê/Fâxf (ASt 3342'27 67

www.cisvale.ce.oov'br E

Cascaia-CE - CEP: 61.600-150
) no 12.768.835/OOO1-75
nsorciocisvalê@gmail.com
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devidamente lacrados rubricados nos fechos, contendo as propostas de preços e

documentação exigida Para a habi litação dos licitantes, fazendo registrar o nom

Rua Juaci Sa mPaio Pontes no 16968 Centro - Caucaia-CE CEP: 61.600-150

a
e

dos licitantes que assim procederam.
7.3.1 - Depois de encerrado o recebimento dos envelopes, nenhum outro envelope

ou documento será aceito pela Pregoeira'
7.3,.2-Após a entrega àos envelo-pes não caberá desistência por parte de qualquer

licitante, salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pela

Pregoeira.
7.4 - Abertos os envelopes contendo as "Propostas de 

-Preços" 
de todos os

licitantes,aPregoeiraoumembrodaequipedeapoiofaráa...verificaçãoda
conformidade das propostas com os requisitos estabelecidos no edital' A seguir, a

Éi"àáái.i-úrorruiá ãot participantes presentes quais licitantes apresentaram

proóostas de preços putà u execução. do objeto da presente licitação e os
v respectivos valores ofertados.

t.i.t - Para o julgamento das propostas, será adotado o critério de MENOR

inÉçO pOR ITEM; observado as demais condições estabelecidas neste edital e

seus anexos,
7.4.2 - Serão abertos, primeiramente, os envelopes contendo as propostas,

ocasião em que se verificarã a conformidade dessas com os requisitos estabelecidos

neste edital.
7.4.3-Nocursodasessão,dentreaspropostasqueatenderemaosrequisitosdo
edital serão classificadas a oferta de menor preço e as ofertas com preços até 10o/o

io", po. cento) superiores àquela para que seus autores possam apresentar lances

verbais, de valores distintos e decrescentes, até que as licitantes manifestem

desinteresse em apresentar novos lances. Dos lances ofertados não caberá

retratação.
1.4.4 : Não havendo pelo menos três propostas nas condições definidas no item

anterior, a Pregoeira classificará as melhores propostas, até o máximo de trêS,

ouaisouer que sejam os preços oferecidos, para que seus autores possam

-ãói"iêntu. lances íerbais, sucessivos, de valores distintos e decrescentes.

T.4.S.Havendoempatedepropostasnolimitedel0o/o(dezporcento),bem
como no terceiro valor, todas as licitantes que tenham ofertado o mesmo preço

serão selecionadas para a fase de lances'
7.4.6 _ O prazo paá formulação de lances verbais e o valor mínimo entre lances

óàà"iao sei acorciaOos ãntre os credenciados e a Pregoeira por ocasião do inÍcio da

sessão pública'
,-.í.;- l- R Oesistência em apresentar lance verbal, quando convocada pela

Éi"óã"i.r, impticará a exclusão da licitante da etapa de lances verbais e a

,"irüüa, d'o úttimo p*çá up."."ntado por eta, para efeito de ordenação das

propostaé salvo em se tratando de empresa ME ou EPP'

2.4,e - o encerramãntà ou etapa competitiva dar-se-á quando, indagadas pela

pregoeira, as licitantes manifestarem desinteresse em apresentar novos lances'

Fone/ Fax: (A5) 3342-27 67 cNPJ( F) no 12.768.835/0001-75
wwvs.cisvale.ce.oov'br E-mail: con so rc ioc isva le @ g m a il. co m
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7.4.9 - Não havendo interesse de nenhuma das licitantes em oferecer lances

verbais, oU apóS a fase de lances, permanecendo o empate, Será ObservadO, pela

ordem, o disposto nos incisos II do § 2o do art' 3 da Lei No' 8.666/93, e,
permanecendo o empate, será efetuado novo sorteio.
7.4.1O - Encerrada a etapa competitiva e ordenadas as propostas de acordo com o

menor preço apresentado, se a licitante classificada em primeiro lugar não for uma
microempresa (ME) ou uma empresa de pequeno porte (EPP), A Pregoeira
procederá à verificação se alguma licitante ME ou EPP ofereceu lance final com
preço até 5olo (cinco por cento) superior ao melhor registrado. Havendo licitante
nessa condiçãO, a PregOeira convocará a mais bem classificada para OfertAr, no
prazo máxim6 de cinçO minutos, SOb pena de preclusãO, nova prgposta com valgr
inferior àquela inicialmente vencedora da fase de lances. Havendo proposta, esta

será considerada vencedora.v7.4.11 - Caso a ME ou EPP mais bem classificada, convocada nos termos do item
anterigr, nãO apresente proposta inferiOr àquela inicialmente vencedOra, serão
convocadas, pela ordem de classificação as ME ou EPP remanescentes, que

porventura se enquadrem na hipótese de lance final com preço até 5olo superior ao

melhor registrado, para apresentar nova proposta na forma do citado item.
7,4.12 - No caso de equivalência de valores apresentados pelas ME ou EPP, que

tiveram lance final com preço até 5olo superior ao melhor registrado, será realizado
sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar a

nova proposta, contudo, só será dada oportunidade de apresentar nova proposta às

demais ME ou EPP com preços equivalentes, no caso de desistência da contemplada
no sorteio, a exemplo do exposto no item anterior.
7.4.13 - Se a primeira classificada for uma "microempresa" ou "empresa de
pequeno porte", conforme o art. 3 da Lei Complementar No. 123106, será ela

considerada vencedora e a Pregoeira procederá à abertura do envelope contendo os

documentos de 'HABILITAÇÃo" da referida licitante para verificação do
atendimento das condições de habilitação fixadas neste edital.t7.4.14 - Não ocorrendo à apresentação de propostas menores que a da primeira
classificada não ME ou EPP, nos termos deste Edital, essa será considerada
vencedora e a Pregoeira procederá à abertura do envelope contendo oS

documentos de "HABILITAÇÃO" da referida licitante para verificação do

atendimento das condições de habilitação fixadas neste edital.
7.4.15 - Serão inabilitadas as licitantes que não apresentarem a documentação em

situação regular, conforme estabelecido neste edital.
7.4.16 - NO caso de inabilitação da proponente que tiver apresentado o menor
preço, serão analisados os documentos habilitatórios da licitante com a proposta
classificada em segundo lugar, e assim sucessivamente, até que uma licitante
atenda às condições fixadas neste edital.
7.4.L7 - caso a licitante seja ME ou EPP e apresente irregularidade na

documentação fiscal exigida, desde que conste em seu credenciamento a

declaração prevista neste Edital, será concedido o prazo de 02 (dois) dias úteis

Ruã Juaci Sampaio Pontes no 16968 - Centro - Caucaia-CE - CEP:61.60o'1
Fone/Fâx: (AS) 3342-2767 CNPI(MF) no 12.768.835/OOO1-75
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contados a partir da data que ela for declarada vencedora da etapa de lances a

presente licitação, prorrogáveis por igual período, desde que seja requerido pela

interessada, para a aPresentação da comprovação da regularidade fiscal,
pagamento ou parcelamento de débito, e emissão de eventuais certidões negativas
ou positivas com efeito de certidão negativa, conforme dispõem neste Edital.

7.4.L8 A Pregoeira no caso da Partici pação de somente uma empresa deverá

=í\,ó

negociar diretamente com a proponente para que seja obtido um menor preço.

l.l.tg - Verificado o atendimento das exigências fixadas no edital, a licitante será

declarada vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto da licitação pela Pregoeira.

1.4.2O -A pregoeira manterá em seu poder a documentação das demais licitantes,
pelo prazo de 40 lquarenta) dias após a homologação da licitação. Após esse prazo,

as empresas podeião, num período de 05 (cinco) dias, retirar a documentação.
Após esse período, a documentação poderá ser destruída.

Y7'.4.21 - ba sessão pública será lavrada ata, que mencionará todos os licitantes
presentes, os valores iniciais das propostas, OS lances finais oferecidos, bem como

as demais ocorrências que interessarem ao julgamento desta licitação, devendo a

ata ser assinada pela Pregoeira e pelos representantes das licitantes presentes.

7.4.22 - Caso, excepcionalmente, seja SUSpenSa ou encerrada a sessão antes de

cumpridas todas as fases preestabelecidas, os envelopes, devidamente rubricados
pela Pregoeira e pelos Proponentes, ficarão sob a guarda da Pregoeira, sendo

exibidos aos proponentes na reabertura da sessão ou na nova sessão previamente

marcada para prosseguimento dos trabalhos.
7.5 - ieCUnSOSr- Somente no final da sessão, depois de declarado o(s)

licitantes(s) vencedor(es) do certame, qualquer licitante poderá manifestar,
imediata e'motivadamente, a intenção de interpor recurso, com registro em ata da

síntese das suas razões, facultando-lhe juntar memoriais no prazo de 3 (três) dias

corridos (que começará a correr do término do prazo da recorrente), sendo-lhes

assegurada vista imediata dos autos.
7.5.L - o recurso será dirigido ao Diretor do consórcio Público de saúde

-Inte.federativo do Vale do Curu - CISVALE, por intermédio do Pregoeiro, o qual

poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 05 (cinco) dias úteis, ou, nesse

mesmo prazo, fazê-lo subir, devidamente informado, devendo, neste caso, a

decisão ser proferida dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado do

recebimento do recurso pelo Diretor do Consórcio Público de Saúde Interfederativo
do Vale do Curu - CISVALE.
7.5.2 - Não serão admitidos recursos apresentados fora do prazo legal e/ou
subscritos por representante não habilitado legalmente ou não identificado no

processo para responder pela Licitante.
7.5.3 - 'Não 

será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente
protelatórios ou quando não justificada a intenção de interpor o recurso pelo

Licitante.
7.5.4- O recurso contra a decisão da Pregoeira não terá efeito suspensivo.

Rua Juaci SamPaio Pontes no 1696B
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7.5.5 - A falta de manifestação imediata e motivada do licitante em recorrer,

final da sessão do Pregão, importará a preclusão do direito de recurso e

adjudicação do objeto da licitação pela Pregoeira ao licitante vencedor.

t.S.e - n petiçãó poderá seifeita na própria sessão e, se oral, será reduzida

termo em ata, iacuitado a Pregoeira o exame dos fatos e julgamento imediato

o
a

recu rso.
7.5.7 - o acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos

i nsuscetíveis de a proveitamento'
7.5.8-Decidido(s)o(s)recurso(s)econstatadaaregularidadedosatos
procedimentais, o Diretoi do Consórcio Público de Saúde Interfederativo do Vale do

tr.u - CISVALE homologará e procederá a adjudicação da(s) proposta(s)

vencedora(s), para determinar a contratação;
7.5.g - R'iíiimação dos atos decisórios da administração - Pregoeiro ou Diretor -

-em ieOe recursal será feita mediante afixação de cópia do extrato resumido ou da

íntegra do ato no flanelógrafo da comissão de Pregões do consórcio Público de

Saúde Interfederativo do Vale do Curu - CISVALE'

7.S.LO - Os autos do processo administrativo permanecerão. com vista franqueada

aos interessados na sede da Comissão de Pregões do Consórcio Público de Saúde

Interfederativo do Vale do Curu - CISVALE.
7.6 - SUSPENSÃO DA SESSÃO:
?.6.1 - A Pregoeira é facultado suspender qualquer sessão mediante motivo

devidamente iultificado e marcar sua reabertura para outra ocasião, fazendo

constar esta decisão na ata dos trabalhos'
7.6.2 - A Pregoeira poderá, para analisar as propostas de preços, os documentos

de habilitação-e outios documentos, solicitar pareceres técnicos e suspender a

sessão pará realizar diligência a fim de obter melhores subsídios para as suas

decisões.
i.ã5-j'rnorcAçÃo Do vENCEDOR: No julgamento das propostas/ofertas será

Ceclarado vencedor o Licitante que, tendo atendido a todas as exigências deste

-Éàitui,-ãp."iàniu1. o MENOR PREçO ITEM, cujo objeto do ceftame a ela será

adjudicado.
l.ê.1 - Não serão consideradas ofertas ou vantagens não previstas neste Edital.

7.6.5 - A empresa vencedora deverá apresentar a Proposta de Adequação dos

it"nr, no prazo máximo de 48(quarenta e oito) horas, sob pena de desclassificação

e consequente convocação dos remanescentes, seguindo a ordem de classificação'

7.7 - Apresentar no prazo de 48 (quarenta e oito) horas a proposta adequada ao

á.áço o?u.tudo no lance final, dà cada item, deverá ser. elaborada de forma

proóorcional, para que os preços dos itens estejam compatíveis com a média de

preço Oe mercado, de forma a não torná-los inexeqüíveis'
7.7.L - A proposta apresentada em desconformidade com subitem acima poderá

ser consideraOã ogsif-aSSIFICADA, facultando a Pregoeira convocar a segunda

mais bem colocado na fase de lances.

Caucaia-CE - CEPr 61.60 O - 150
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8. DA DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA
8.1 As despesas decorrentes das eventuais contratações que poderão advir desta

licitaçao correrão à conta de recursos específicos consignados no respectivo

orçamento, inerentes ao Consórcio Público de Saúde Interfederativo do Vale do

Curu CISVALE, nas seg u i ntes rubricas orça mentá rias : 0 1.0 1. 10. l22.OOOL.2.O0 L

Gerenciamento CISVALE Administrativo e Financeiro/ 01.01'10'302.002.2.004-
Gerenciamento POLICLIN ICA de Caucaia mantido pelo CISVALE; Elemento de
Despesas: 3.3.90. 30.00 Material de consumo ; Fonte de Recurso: 129- Outros

Recursos Vinculados a Saúde .

§,

9. CONSULTAS, RESposTAs, ADITAMENTO, DILIôÊNCIAS, REVOGAçÃ9 E

Rua Juaci SâmPaio Pontes no 16968 Centro Caucaia-CE - CEP: 61.600-150
) no 12.7 68.8 3 s I OOOL-7 5
nsorci oci sva le@ g m a il.co mFone/Fax: (AS) 3342-27 67 CNPJ('.IF

cisvale.ce, ov.br E-mail: co
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ANTTLAçÃO
J.1 - nte OZ (Ooii) Olai úteii antes da data fixada para recebimento das propostas,
-_qualquer pessàa jurídica poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar

o ato convocatório deste Pregão.
9.1.1 - Decairá do direito dê impugnar os termos do edital de licitação perante a

Administração a pessoa que não o fizer dentro do prazo fixado neste subitem,

hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso'
g.1.2 - A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de

participar do prõceslo licitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela

pertinente.
b.z - Sor"nte serão aceitas solicitações de esclarecimentos, providências ou

impugnações mediante petição conféccionada em máquina datilográfica ou

imbrãssoia eletrônica, em tinta não lavável, que preencham os seguintes

requisitos:g.i.t - O endereçamento a Pregoeira do Consórcio Público de Saúde

Interfederativo do Vale do Curu - CISVALE;

9,2.2 - A identificação precisa e completa do autor e seu representante legal

-1aàmpanhado dos dôcumentos comprobatórios) se for o caso, contendo o nome,

p."noà", estado civil, profissão, domicílio, número do documento de identificação,

devidamente datada,'assinada e protocolada na sede da comissão de Pregões do

consórcio Público de saúde InteÚederativo do Vale do curu - CISVALE, dentro do

prazo editalício;
g.2.3 - O fato e o fundamento jurídico de seu pedido, indicando quais os itens ou

subitens discutidos;
g.2.4 - O pedido, com suas especificações;
ó.S - CaOàra a pregoeira decidir sobré a petição no prazo de 48 (quarenta e oito)

horas.
9.4 - A resposta do Consórcio Público de Saúde Interfederativo do Vale do Curu -

óISVRlf, será disponibilizada a todas os interessados mediante afixação de cópia

da íntegra do ato proferido pela administração no flanelógrafo do setor de
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Licitações do consórcio Público de saúde Interfederativo do Vale do curu - CISVALE

, constituirá aditamento a estas Instruções'
g.5 - o aditamento prevalecerá sempre em relação ao que for adjtado.

ó.ó _ Àcornioa a petição de impugnação contra o ato convocatório que importe em

modificação dos termos áo eOitai seiá designada nova data para a realização do

a",tur", 
"".eto 

quandO, inquestionavelmenie, a alteração não afetar a formulação

das propostas.
ó:á.i r Quatquer modificação neste edital será divulgada pela mesma forma que se

á", uo teito original, 
"*."Éo 

quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a

formulação das ProPostas.
9.7 - DiLIGÊnCfA: Em qualquer fase do procedimento licitatório, a Pregoeira ou a

autoridade superior, poderá promover diligências no .sentido de obter

esclarecimentos,confirmarinformaçõesoupermitirquesejamsanadasfalhas
-io-.ruis-;;oàií.àntaçao que compiementem a instrução do processo, vedada a

inclusão posterior d! documento ou informação que deveria constar

originariamente da proposta, fixando o prazo para a resposta.'
g.7.1 - os licitantes notificados para prestar quaisquer escla.recimentos adicionais

áeverão fazê-lo no 
- p.uio determinado 

'pela 
Pregoeira, sob pena de

desclassificação/inabilitação.
ó.e - neVO-cAçÃO E ÁpUUçÃO, O Consórcio Público de Saúde Inteffederativo

ão Vale do Curu- CISVALE póOerá revogar a licitação por razões de interesse

púutl.o, no todo o, 
-ã, 

pu.tu o, anulai esta licitação, em qualquer etapa do

processo' 
,Eutrr.rtrrrarrÃrtrt o coNTRATo10. DA ADTUGAçÃO E HOIIIOLOGAçÃO E DA FORIIIALTZAçÃO Ot

iõ.i- À aojuoicação desta licitação em favor do licitante cuja proposta de preços

ou lance verbal, se náurer, seja classificado em primeiro lugar, é da competência

da Pregoeira.
iô.2--í homologação deste pregão é da competência da Autoridade Superior

--Competente da origem desta licitação.
10.3'- A Autoridadé competente se reserya o direito de não homologar ou revo-gar

opresentepro."rro,porrazõesdeinteressepúblicodec-orrentedefato
iu pãrveniente devidamente comprovado e mediante fundamentação escrita'

1o.4-Asobrigaçõesdecorrentesdapresentelicitaçãoserãoformalizadas
mediante lavratura do respectivo contrato, subscrito pelo consórcio Público de

saúde Interfederativo do Vale do curu - CISVALE e o licitante vencedor, que

observaráoStermosdaLeiNo.S'666/93,daLeiNo.|o.S2olo2,desteeditale
demais normas Pertinentes.

1o.4.1-Integraopresenteinstrumento(AnexoIV)aMinutadeContratoaser
celebrado.
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LO.4.2 - Os licitantes além das obrigações resultantes da observância da

Legislação aplicável deverão obedecer às disposições elencadas no Termo de

Contrato.
1o.5-Homologadaalicitaçãopelaautoridadecompetente,oConsórcioPúblicode
Saúde Interfederativo do Vate do Curu- CISVALE convocará o licitante vencedor

paraassinaturadoContratoentreaspaftes,peloprazoprevisto,nostermosda
minuta que integra este Edital'
1O.5.1 - O Licitante Vencedor terá o prazo de 05 (Cinco) dias úteis, contado a

partir da convocação, para assinar o contrato'
10.5.2 _ A recusa iniüitiiiáa ou a carência de justo motivo da vencedora de não

formalizar contrato, no prazo estabelecido, sujeitará a Licitante à aplicação das

penalidades previstas neste Edital.
\-10.5.3 - Se o licitante vencedor não assinar contrato no prazo estabelecido é

facultado à Adminisiração convocar os licitantes remanescentes, respeitada a

oiO". O" classificação iinal das propostas, para negociar com.os mesmos, com

,istas a obtenção de melhores preços, preservado o interesse público e respeitados

os valores esiimados para a coniratação previstos na planilha (Anexo I) deste

edital.
iô-o _ Incumbirá à Administração providenciar a publicação do-extrato do contrato

nos meios legais previstos e/ou nos lornais de Grande circulação, até o quinto dia

útil do mês subseqüente ao de sua assinatura. O mesmo procedimento se adotará

com relação aos possíveis termos aditivos'
io.l - Cj contrato rO pãã".a ser alterado em conformidade com os artigos, 57,58

e 65 da Lei No. 8.666/93.
1o.8 - o licitante, quando celebrado contrato fica obrigado a aceitar, nas mesmas

condições pactuadas, os acréscimos ou supressões quantitativas .que se fizerem

nãiãr'rãrioi, a critério da Administração Púbiica, respeitando-se os limites previstos

na Lei No. g.666/93 e alterações poiteriores, ale25o/o (vinte e cinco por cento) do

vvalor máximo consignado no contrato'
1O.9 - O contrato produzirá seus jurídicos e legais efeitos a part

ãssinatu.a por 12 (doze) meses a partir da assinatura do contrato,

;;;il;-; p?o.togaàao nos termos do art' 57 da Lei No' 8'666/93'

contratada continuar se mostrando mais vantajosa à administração'

elúenrô, ÀeLrusre E REEQUTLÍBRro

ili9IX.8,*,'&;i*' orertaàos devem sei apresãntáooi com a incidência de

todos os tributos, 
"n.a.gót 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas'

fretes, seguros, desloca-nrentos de pessoal, custos e demais despesas previsíveis

ã* pôttuíl incidir sobre a Aquisição licitada, inclusive a margem de lucro'

ÍÀ2.2 _ PAGAMENTOi o 'pugár"nto será efetuado mensalmente, conforme

ÃãrÉiç0"r, segundo as ordenã de compras expedidas pela .administração' de

conformidade com as notas fiscais/faturas devidamente atestadas pelo Gestor da

ir data de sua
admitindo-se,
se a proposta

Rua Juaci SamPaio Pontes no 16
Fone/ Fax: (A5) 3342-27 67

www.ci Sval e.ce,qov, b r

96B - Centro -
cNPJ(tlF

E-mail: co

ca ucaia -CE - CEP:61.600-150
) no 12.768.83s/0001-75
n so rcio cis v a le @g m a il.com



Ia T
SECRf,IARIA DÂ SAÚDE

cor-erÍo do Estâdo do Ce.ri
oiErr

CISV.ALÊ
CISVALE

CoNSÓRCIO PÚBLICO DE SAÚDE INTERFEDERÂTIVO DO VALE DO CURU

ApulARÉs - CÂucAlA - GENERÁL SAMpAlo - lTApAlÉ- PENTEcosTE - PARÁCURU - PARÁIPABA - SÃo GoNÇÂLo Do

AMARANTE. SÂO LUIS DO CURU - TE]UÇUOCÁ

despesa, acompanhadas das CertÍdões Federais e FGTS do licitante vencedor, todas

atualizadas, observadas as condições da proposta'
12.2.1- o pagamento será efetúado em até lo(dias) dias após o encaminhamento

da documenta!ão tratada neste sub item, observadas as disposições editalícias,

através de créálto na Conta Bancária do prestador ou através de cheque nominal'

12.3 - REAJUSTE: Os valores constantes das propostas não sofrerão reajuste

antes de decorridos 12 (doze) meses do seu registro, hipótese na qual poderá ser

utilizado o índice IGP-M da Fundação Getúlio Vargas'
7r.í - REEqUILÍBRIO ECONôÚICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem

futo, impreJisíveis, ou previsíveis, porém de conseqüências incalculáveis,

retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força

maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária

e extra contratual, poderá, mediante procedimento administrativo onde reste
vàemonstrada tal situação e termo aditivo, ser restabelecida a relação que as partes

pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da

Àdministração para a justa remuneração ãos produtos, objetivando a manutenção

Oã ãôririOit" eéonômicl-rinanceiro lniéial do contrato, na forma do aft. 65, II, *d"

da Lei No. 8.666193, alterada e consolidada'

13. DAS SANçÕES
13.1 - O licitante que convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não

assinar o contrato, deixar de apresentar documentação falsa exigida para o
certame, ensejar o retardamento da Aquisição, não mantiver a proposta ou lance,

falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou

cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o Consórcio

i,iUti"o de Saúde Interfederativo do Vale do Curu- CISVALE e será

descredenciado no Cadastro do Consórcio Público de Saúde Interfederativo
do Vate do Curu - CiSúelg pelo prazo de até O5 (cinco) anos, sem prejuízo

de aplicação das seguintes multas e das demais cominações legais:-

--r3.i.1 - multa de 1Oo/o (dez por cento) sobre o valor da contratação no caso de:

a) recusar em celebrar contrato quando regularmente convocado;

bi apresentar documentação falsa exigida para o certame;
c) não manter a ProPosta ou lance;
d) fraudar na execução do contrato;
e) comportar-se de modo inidôneo;
13.1.2 - multa moratória de O,io/o (três décimos por cento) por dia de atraso

Àásnquisições solicitadas, contaáos do recebimento da autorização no endereço

constante Oo caoastããu'do contrato, até o limite de 10o/o (dez por cento) sobre o

valordoproduto,casosejainferiora30(trinta)dias,nocasoderetardamentona
Aquisições do Produto;
13.1.3 _ multa ,o.uiória de 10o/o (dez por cento) sobre o valor do produto, na

hipótese de atraso superior a 30 (trinia) dias na entrega do produtosolicitado;

i5.r-f Na hipótese de ato ilicito, outras ocorrências que possam acarretar
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imento da Prestação das Aqu isições, às atividades d

administração, desde que não caiba a aplicação de sanção mais 9rave, ou

descumprimento por parte do licitante de qualquer das obrigações definidas neste

instrumento, no contrato ou em outros document os que o comPlementem, nao

abrangidas nos sub itens anteriores, serão aplicadas, sem prelu ízo das demais
o

10.520102, as seguintes Penas:
L3.2.L - advertência;
13.2.2 - multa de até 50/o (cinco por cento) sobre o valor objeto da licitação;

13.3 - O valor da multa apiicada deverá ser recolhido no prazo de 05 (cinco) dias a

contar oa notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de

Arrecadação MuniciPal - DAM.
13.3.1 --Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente

çdescontado do pagamento a que o licitante fizer jus'
13.3.2 - em iasó de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor

devido será cobrado administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do

consórcio Público de saúde Interfederativo do Vale do curu - CISVALE e cobrado

mediante processo de execução fiscal, com os encargos correspondentes'

f3,4 - O contratado terá seu contrato cancelado quando:

13.4.1 - Descumprir as condições contratuais;
t3.4.2 - Não retirar a respectlva nota de empenho ou instrumento equivalente, no

prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;
iS.C.g - Não aceitar reduzir o seu preço contratado, na hipótese de este se tornar

superior àqueles praticados no mercado;
ti.l.l - Tiver presentes razões de interesse público'

13.S -PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVô: As sanções serão aplicadas após

iúrfu1. processo administrativo, assegurada a ampla defesa e o contraditório.

13.5.1 _ No processo de apiicação oe penalidades é assegurado o direito ao

.*úOitO.lo e à ampla defesa, garantidos os seguintes prazos de defesa:

-ãj ôii.in.ol Otur úteis para as ãanções exclusivamente de multa, advertência;

ui ro ioez) dias corridos para a sanção de impedimento de licitar e contratar com o

cónsórclo público de saúde Interfederativo do Vale do curu- CISVALE e

descredenciamento no Cadastro do Consórcio Público de Saúde Interfederativo do

Vale do Curu - CISVALE pelo prazo de até 05 (cinco) anos'

sançÔes prev istas na Lei No. 8.666/93, alterada e consolidada, e na Lei N

14. DISFOSIçõES GERAIS
14.1-AsnormasquedisciplinamestePregãoserãosempreinterpretadasem
favor da ampliação da disputa'entre os interessados, atendidos o interesse público,

sem comprometimento ãá-Gr.unçu e do regular funcionamento da administração'

L4.2 - Os casos ori.ror poá"rão ser resolvídos pela Pregoeira durante a sessão e

ã"fo Oi."t* ãã õonsórcio Público de Saúde Interfederativo do Vale do Curu -

CISVALE, em outro caso, mediante aplicação do caput do art' 54 da Lei No'

Rua Juaci SamPaio Pontês no 16968 '
Fone/ Fax: (a3) 3342-27 67

www.cisvale.ce.oov.br E

Caucaia-CE - CEP: 61.600-150
) no 12.768.835/oOO1-75
nsorcioci5vale@gmail.com

Centro -
c PJ(l,lF
-mail: co

8.666/93
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14.3 - O não atendimento de exigências formais não essenci

afastamento do licitante, desde que sejam possíveis a aferição

àxata compreensão da sua proposta durante a realização da

Pregão.
1jiq - A adjudicação e a homologação do resultado desta licitação não implicarão

direito à contratação.
14.5 - Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela

apresentação de documentáção referente êo presente edital, nem em relação às

expectativas de contratações dela decorrentes'
iÀó-_ A Homologação áo presente procedimento será de competência do Diretor

ão Consórcio públúo de Saúde Interfederativo do Vale do Curu - CISVALE '
l1S.7 - Na contagem ãoi p.ãrot estabelecidos neste edital, exclui-se o dia de início

aã contagem e iiclui-se o dia do vencimento, observando-se qrf..só se iniciam e

-;;r;;-É;uroi "- dia de expediente normal no Consórcio Público de Saúde

Interfederativo do vale do curu - CISVALE , exceto quando for expressamente

estabelecido em contrário.
14.8 - Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente edital será

competente o Foro da Comarca de Caucaia/CE'
14.g - Quaisquer infoimàçOes poderão ser obtidas na sede da Comissão de

e.LfO"r Oã õonlà.cio ÉúUfi.o de Saúde Interfederativo do Vale do Curu - CISVALE '

1^4.'1;0 - Cópias do edital e anexos serão fornecidas mediante Termo de Retirada de

riiiãi nor horários ã" Oe,OOn às 12:00h, na Sede da Comissão de Pregões do

consórcio Público oe saúde Interfederativo do vale do curu - CISVALE , situada no

endereço retro citado.
14.1l-Todas as declarações exigidas para este certame deverão ter identificação

ão s-iõnaúrio com firma reconhetida ou estarem em conformidade com a lei No

13.726, de 08 de outubro de 2018'
14.12 - Todas as no.rur inerentes às contratações do objeto deste certame,

discriminadas no Rnexo I - Termo de Referência áeste Instrumento Convocatório

-ã"ü.aã iãiminuciosamente observadas pelos licitantes quando da elaboração de

suas ProPostas'
14.13 - No interesse da Administração e sem que caiba às licitantes qualquer tipo

de indenização, rica ãs=àgr.uãà u uütoridad" competenter Altera.r as condições' a

qualquer tempo, no tãOã ô, em parte, da presente licitação' dando ciência aos

interessados na fo.ma Oã iegislação vigente; Anular ou revogar, no todo ou em

parte, a presente licitação, aiuatôuer témpo, disto dando ciência aos interessados

il;àiá"ir; publicação em iornais de grande circulação'

Caucaia/CE, 17 de Dezembro de 2020'

Ctáudaa Bêrnarda Í{ GdGiros
p.eooei ra=Oficial do Consórcio Público-de- SêÚde
'' =r'"iãkãoãiãiío o" vale cto curu- cISvALE

Rua Juaci Sam P aio Pontes no 16968 - Cen t ro
Fone/Fax: (a5) 3342-27 67 cNPJ(l,lF) no 12.768.835/OOOl-75

www.cisvalê'ce.qov.br E - mail: con soÍci oci sv a I e@ g mail.com
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ANEXO I
TERMO DE REFERÊNCIA-EsEÉCIFICAçÃO DO OSIETO

1- oBJETO: Aquisição de combustível automotivo para atender as necessidades

ão Consórcio público-de Saúde Interfederativo do Vale do Curu - CISVALE.

Item I
Aquisições de Combustível automotivo

n

Valor TotalValor UnitárioQuantUnid.Espgg'fig?Éq_Item
7.600,003,802.000LitroÁlcool Etanol
7.600,OO

01

Valor Total

Item II
Aquisições de Combustíve! automotivo

Valor TotalValor UniÉriontUnid.Item
49.951,004,7810.450Litro02
49.951,O0

Aquisições de Combustível automotivo
Valor TotalValor UnitárioQuantEspecificaçãoItêm
9.820,004,912.000LitroGasolina Aditivada03
9,82O,O0

Valor Total

Item IV
Aquisições de Combustível automotivo

Valor TotalValor UnitárioQuantUnid.Item 19.900,00
s.000Litro04

19.9OO,OO
Valor Total

1.1 ESPECTFTCAçÕES TÉcNrcAs E QUANTrrATrvo PoR UNTDADE

ORÇAMENTARIAS:

Rua Juaci SamPaio Pontes n

Fone/ Fax: (85) 3342-2
www,cisvale.ce.oov.br

o 1696B - Centro - Cauca
,67 CNPI(HF) no I

E-mail: co nso rc i

i*Ce - ceP,61.600-150
2.7 68.8 3 5 / O0o 1-75
oci5Yalê@gmail.com

Gasolina Comum

Valor Total

Item III

Unid.

3,98
Óleo Diesel S10
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/ OBSERVAçÕES:
\rA CONTRATÀDA deverá entregar todos os produtos de acordo com as

especificações e quantitativos estábelecidos no ANEXO I, dentro do prazo máximo

de 05 (cinco) dias, a contar da data de notificação.
-será de responsabilidade da GoNTRATADA todas as despesas tais como:

impostos, taxas, seguros, fretes, comunicações, e quaisquer outras despesas

necessárias ao fornecimento dos mesmos.
- O fornecimento do combustível deverá ser procedido durante o exercício

financeiro de 202I, de modo parcelado, conforme a necessidade da CONTRATANTE'

-A CONTRATADA deverá apresentar a fatura e nota fiscal dos materiais no ato da

entrega dos documentos, ficando o pagamento na obrigatoriedade de ser efetuado

até o 10o (décimo) dia útil do mês subsequente ao fornecimento dos materiais,
através de depósito bancário ou cheque administrativo a favor da CONTRATADA,

servindo a cópia do cheque administrativo ou o comprovante de depósito como

recibo de quitação da nota fiscal e fatura.
2. PRAZO De ôUUçÃO DO CONTRATO: vigerá pot L2 (doze) meses, entretanto
.,, fornecimento será empenhado de forma parcelada conforme ordem de

\ompradurante oS exercícios financeiros de 2021, conforme a necessidade da

CONTRATANTE.

Caucaia/CE, 17 de Dezembro de 2020.

Cláudia Bernarda Medeiro§
Pregoeira Oficial do Consórcio Público cle Saúde. -út".fed"tativo 

do Vale do Curu- CISVALE

lJ
2
d<
o
À

t!
oF

BÚ(rl
I

o
J

ar ulí)z9O
I
tâ

Unid.
!Jô
L,ttEspecificação

2.000Litro 2.000Alcool Etanol01

450
10.450Litro 10.000Gasolina Comum02

2.0001.000LitroGasolina Aditivada03
5.0004.500LitroÓleo Diesel S10o4

Rua Juaci Sampaio Pontes no 15968 Centro - caucaia-CE - CEP: 61.600-150
) no 12.768.83s/00o1-75
nsorciocisvale@ gma il.co m

Fone/ Fax: (AS) 3342-27 67 cNPl(MF
cisvale.ce. ov,br E-mail: co

c

Item

1.000
s00
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crsv-Â'LE 
CISVALE

CONSóRCIO PÚBLICO DE SÁÚDE INTERFEDERATIVO DO VÂLE DO CURU

ApunRÉs - CÁucArA - GENERAL SAMpAro - ITAPAIÉ- PENTEcosTE - PÂRACURU - PARÂIPABA - SÃo GoNÇALo Do

AMARÂNTE- SÃO LUIS DO CURU - TEIUçUOCA

ANEXO II
PlR@(}srÂDC PREçO§

pnecÃo pRESENCTAL No. ol7 I 2o2o- PP

OBJETO: Aquisição de Combustível automotivo para atender as necessidades do

Consórcio públicó de Saúde Interfederativo do Vale do Curu - CISVALE.

Endereço: CEP: Fone: Fax:

Conta Bancária: Agência:

Item I

Item

-

I

a 'r,r,ffi,

Valor Global da ProPosta:
Vatidade da Proposta: 60 (sessenta) dias.
prazo de Execução: por 12 (doze) meses após a assinatura do contrato
o licitante declara que, nos valores apresentados acima, estão inclusos todos os

triOutàs, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes,

seguros, desloãamentos de pessoal, custos e demais despesas que possam incidir

sobre os Produtos licitado, inclusive a margem de lucro'

Local e data

\- Carimbo da Empresa/Assinatura
OBS.: AO ELABORAR SUA PROPOSTA, O LI
FIELMENTE O PRESCRITO NO ITEM .5"
DESCLASSTFTCAçÃO.

do Responsável
CITANTE DEVERA OBSERVAR
DO EDITAL, SOB PENA DE

Valor
Total - R$

Valor
Unitário -

Rl
QuantidadeUnidadeEspecificação

o()
VALOR GLOBAL R

Rua Juaci SamPaio Pontes no 16968 -
Fone/Fãxf (aS) 3342-27 67

www.cisvâle.ce.oov.br E

Caucaia-CE - CEP: 61'600'150
) no 12.768,835/0001-7s
n so rc io cisv a I e @ 9 m a i l. com

Centro -
cÍ{ Pr ( lr'l F
-mail: co
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CISVALE CISVALE
CoNsóRcro PúBLIco DE SAÚDE INTERFEDERÁTIvo Do VALE Do CURU

ANEXO III
rrEM 01. MODELO DE DECLARAçÃO

DOCUMENTO EXIGIDO NA HABILITACÃO

AO
COnSónCrO púeLrCO oe SeÚoe INTERFEDERATIvO DO vALE DO CURU -
CISVALE

Pregão Presencial No O17 l2O2O- PP

Data de abertura: 

- 

de de 2020.

de 2020.

IREPRESENTANTE DA EMPRESA]
RAZÃO SOCIAL

Objeto: Aquisição de Combustível automotivo para atender as necessidades do

CoÀsórcio público de Saúde Interfederativo do Vale do Curu - CISVALE.

Declaro que cumpro plenamente os requisitos de enquadramento
como Micro-Empresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP) para que

se possa gozar dos benefícios da Lei Complementar No' L23106'

Rua Juaci Sâmpaio Pontes no 16968 - CentÍo - Cauca
Fone/Fâx: (aS) 3342'27ô7 cÍ{P.r(i{F) no 1

www'ciivale.ce'oov.br E-mail I co nso rG i

ia-CE - CEPr 61.600-150
2.76a.435 / OOO 1-75
ocisvale@gmail.com

sECR.ETARÁ DA SAÚDE
cor'.ruo do Estrdo do Ceere -'r \

ApUtARÉs - CAUCAIA - GENERAL SAMPAIo - ITAPAIÉ- PENTEcosTE - PARACURU - PARAIPABA - SÃo GoNÇALo Do

AMARANTE- SÃO LUIS DO CURU - TE,UÇUOCA

Caucaia/CE, 

- 

de
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PREGÃO PRESENCTAL No. Ot7 12020- PP

ITEM 02. MODELO DE DECLARAçAO

DOCUMENTO EXIGIDO NO CREDENCIAMENTO

DECLA cAo

MEE ALIFI OD RNE D R

todos os fins de direito a que se possa prestar
processo licitatório, junto ao Consórcio Público

DECLARA sob as Penas da Lei, Para

, especialmente Para fazer Prova em
de Saúde Interfederativo do Vale do

F

-Curu - CISVALE, o seguinte:

1.Quedáciênciadequecumpreplenamenteosrequisitosdehabilitação
consiantes do instrumento convocatório;
,. õ;; tem pleno conhecimento de todos os parâmetros e elementos do Edital e

ãos-serviços a serem ofertados no presente certame licitatório;
3. Que sua proposta atende integralmente aos requisitos constantes neste edital'

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei'

Caucaia/CE, 

- 

de de 2020.

IREPRESENTANTE DA EMPRESA]
RAZAO SOCIAL

Rua Juaci Sampaio Pontes no 169
Fone/Fax: (AS) 3342-27 67

www.ciSvale.ce.oov.br

ãia-cr - cEP: 61.600-150
12.768.a35/OOO1-75 '-.'

rciociivate@gmait.com :-:
6B - Centro - Cau

CNPJ(irF) no
E-maill co nso

\
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GoÍemo do Estedo do Cerrá. uo

C I S V-Â, L E

e

a) PROCURACAO

oUToRGANTE: <<<NoME DA EMPRESA, CNPJ e ENDEREço>>>nesteato
representadapor seu (titular, sóGio, diretor ou representante),
Sr.<<<NoME>>>,qualificação(nacionalidade,estadocivil,prof.ssão,RGe
cPF)

CISVATE
CoNsóRCIo PÚBLlco DE SÂÚDE INTERFEDERÁTIvo Do VALE Do CuRU 'í;

APUIARÉS - CAUCAIA - GENERÁL SAMPAIO - ITÁPAIÉ- PENTECoSTE - PARACURU - PARAIPABA - SÃo GONÇÁLo DÔ

AMARANTE- SÃO LUIS DO CURU - TEJUçUOCA

PREGÃO PRESENCIAL NO. OL7 / 2O2O- PP

rTEM 03. MODELO DE PROCURAçAO

ouToRGADO: <<<NOME DO CREDENCIADO>>>qualificação (nacionalidade,
estado civil, profissão, RG, CPF e endereço).

de 2020.

IREPRESENTANTE DA EMPRESA]
RAZAO SOCIAL

PODERES: O Outorgante confere ao outorgado (a) pleno e gerais poderes para

representá-lo junto ú Consórcio Público de Saúd.e Interf-ederativo do Vale do Curu

- ôtSVnlf , rãlativo ao Pregão promovido através do PREGÃO PRESENCIAL No'

OL7 l2O2O- pp, podendo õ mesmo, assinar propostas, atas, entregar durante o

procãOimento os áocumentos de credenciamento, envelopes de proposta de preços

e documentos de habilitação, assinar toda a documentação necessária, como

também formular ofertas e iances verbais de preços e praticar todos os demais atos

pertinentes ao certame em nome da Outorgante que Se fizerem necessários ao fiel

cumprimento deste mandato, inclusive interpor recursos, ciente de que por força do

arl.'675 do Código Civil está obrigado a satisfazer todas as obrigações contraídas

-pelo outorgado.

Rua Juaci SamPaio Pontes no 16968 Centro
Fone/ Fax: (AS) 3342-27 67 CNPJ(1'lF

cisvale.cê, ov.br E-mail: co

Caucaia-CE - CEPr 51.60O-150
) no 12,76a.a35l0o0l-7s ;-,í
nsorciocisvale@gmail.com

.ri

Caucaia/CE, -- de
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SECRETARTA DA SAÚDE
Golemo do f,it.do do Cerri, §

crsvALE cIsvALE
CoNsóRclo PÚBL|co DE SAÚDE INTERFEDERÂTIVo Do vÂLE Do CURU

ApUnRÉs - CAUCAIÂ - GENERAL SÂMPAI0 - ITAPA,É- PENTECoSTE - PARACURU - PARAIPABA - SÂo GoNÇALo Do

AMÂRANTE. SÃO LUIS DO CURU . TEJUÇUOCA

DOCUMENTO EXIGIDO NA HABILITACÃO

DECLARAÇÃO

NO E U FICA DOF RNECE R DECLARA, sob as penas da Lei, Para

todos os fins de direito a que se possa prestar, especi almente para fins de Prova

emp rocesso licitatório, junto ao Consórcio Público de Sa úde Interfederativo do Vale

Co Curu CISVALE que em cumPrimento ao estabelec ido na Lei No. 9.854, de
v27lt}llgg9, publicada no DOU de 28|LO/L999, e ao inc iso XXXIII, do arl. 7, da

Constituição Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho

noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em

trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.

Peloque,porseraexpressãodaverdade,firmaapresente,sobaspenasdaLei'

Caucaia/CE, 

- 

de de 2020.

IREPRESENTANTE DA EMPRESA]
RAZAO SOCIAL

Rua Juaci SamPaio Pontês no 169
Fone/ Fax: (aS) 3342'27 67

www.cisvale.ce,oov.bÍ

6B - CentÍo - Cau
Cr{PJ(ÍtlF) no

E-maill conso

ãia-ce - cEP: 61.600-150
12,7 68.8 3 5 / O0O 1-75

rciocisvale@gmail.com

-ç

PREGÃO PRESENCIAL NO. OT7 I 2O2O- PP

rrEM 04. MODELO DE DECLARAçÃO
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-ôCISVALE
Cotsóncto PÚBLIco DE SAÚDE INTERFEDERATIVo Do vÁLE Do CURU \

ApUrÁRÉS - CAUCAIA - GENERAL SAMPAIO - ITAPAIÉ- PENTECOSTE - PARACURU - PARÁIPABA - SÃO GoNÇALo DO

AMARÁNTE- SÃO LUIS DO CURU . TEJUÇUOCA

PREGÃO PRESENCIAL NO. 017l2O2O- PP

ITEM 05. MODELO DE DECLARAçAO

DOCUMENTO EXIGIDO NA HABILITACÃO

DECLARACAO

NO E UA A o FOR EDOR DECLARA, sob as Penas da Lei, para

todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins de prova
vem processo licitatório, iunto ao Consórcio Público de Saúde Interfederativo do Vale

do Curu CISVALE, que concorda integralmente com os termos deste edital e seus

a nexos.

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei'

Caucaia/CE, 

- 

de de 2020.

IREPRESENTANTE DA EMPRESA]
RAZAO SOCIAL

Rua Juaci Sampaio Pontes no 16968 -
Fone/ Fax: (AS) 1342-27 67

www.cisvale.ce'oov.br E

Caucaia-CE - CEP: 61.600-1SO
) no 12.768,a35/OOOl-75
n so rc ioc isva le @ I m a il ,co m

Centro -
ct{PJ(MF
-mail; co
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CISVALE

CoI{sónclo PÚBLIco DE sAÚDE INTERFEDERÂTlvo Do vÁLE Do cuRU

ApUTARÉS - CAUCAIA - GENERAL SAMPAIO - ITAPAIÉ- PENTECOSTE - PARACURU - PARAIPABA - SÃO GONÇALO DO

AMARANTE- SÃO LUIS DO CURU - TE'UÇUOCA

PREGÃO PRESENCIAL NO. O17l2020. PP

rrEM 06. MODELO DE DECLARÂçÃO

DOCUÍIIENTO EXIGIDO NA }IABILITACÃO

EE U FI FOR D R DECLARA, sob as Penas da Lei, Para

todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins de prova

em processo licitatório, junto ao Consórcio Público de Sa úde Interfederativo do Vale
vdo Curu CISVALE, que inexiste qualquer fato superve niente impeditivo de nossa

habilita çao para participar no presente certame licitatório, bem assim que fica mos

ciente da obrigatoriedade de
32, ç,2o, da Lei No. 8.666193.

declarar ocorrências posteriores, nos termos do art.

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei'

Caucaia/CE, 

- 

de de 2020.

IREPRESENTANTE DA EMPRESA]
RAZAO SOCIAL

Rua Juaci SamP aio Pontes no 16968'Centro Caucaia-CE - CEP: 61.600-150
) no 12.768.a35 I OOOl'75
nsorciocisva le@g ma il.com

cNPl(r,rF
cisvale.ce, ov.br E-mail: co

SECRETARTA DA satDE
GovcrDo do Estrdo do Cettl ,

/

'.:.

,2^

DECLARACÃO

Fone/ Faxi (AS) 3r4Z'27 67
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Sf,CRf,TANtA DA SAÚ'DE /'
covêrro do Esl.do do ce.í

CISV.A.LE
\cCISVALE

CoNSÓRcIO PÚBLICO DE SAÚDE INTERFEDERÁTIVO DO VÁLE DO CURU

APUTARÉS - CAUCÁrA - GENERAL SAMPAIO - ITAPAIÉ- PENTECOSTE - PARACURU - PARAIPABA - SÁO GONÇALo DO

AMARANTE. SÃO LUIS DO CURU - TEJUÇUOCA

PREGÃO PRESENCIAL NO. 

-I 

-PP
ANEXO IV

MINUTA DE TERMO DE CONTRATO

CONTRATO NO.

O CONSóRCIO PÚBLICO DE SAÚDE INTERFEDERÂTIVO DO VALE DO CURU -
CISVALE, pessoa jurídica de direito público interno, CNPJ No. 12.768.83510001-75,
com sede na Rua Juaci Sampaio Pontes no 1696 B, centro Caucaia - Ceara, neste

ato representado pelo Sr.
doravante denominada CONTRATANTE, e de outro lado, a Empresa

_, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ No'

com sede na neste ato representada pelo Sr(a).
denominadaCpF No. , doravante

CoNTRATÂDA, firmam entre si o presente TERMO DE CONTRATO mediante as

cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

cúUSULA PRIMEIRÂ - DA FUNDAMENTAçÃO LEGAL

1.1 - Processo de licitação na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL No'

--PP, 

devidamente homologado pelo Diretor do Consórcio Público de

Saúde Interfederativo do Vale do Curu - CISVALE e as prescrições da Lei No.

lo.52olo2, com aplicação subsldiária da Lei No. 8.666/93 e suas alterações, que

passam a fazer parte integrante do presente contato.

CúUSULÂ SEGUNDA - DO OBJETO CONTRATUAL

2.1 - O presente contrato tem por objetivo é a Aquisição de combustível
\-âutomotavo para atender as necessidades do Consórcio Público de Saúde

Interfederativo do Vale do Curu - CISVALE, conforme Termo de Referência em

anexo ao Edital.

cúusulA TERCETRA - Do PREço

3.1 - O valor do presente contrato importa na quantia de R$

), a ser pago aPós de forma Parcelada(
a efetiva entrega dos produtos, de concordância com as notas

devidamente atestadas pelo Gestor da despesa, acompanhadas
fiscais/faturas
das certidões

Federais e FGTS, todas atualizadas, de acordo com o quadro demonstrativo em

anexo aos termos contratuais'

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO DO PREçO

ia-CE - cEP: 61.60 0 ' 150
2.76a.A3s 1ooot-7s
ocisvale@gmail.com

Rua Juaci Sampaio Pontes no 16968 - CentÍo - Cauca
Fonê/Fax: (a5) f342'2767 CNPJ(HF) no 1

www.€isvale'cê.qov.br E-maili consoÍci

-)
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AMARANTE. SÂO LUIS DO CURU . TEJUÇUOCA

4,1 - Reajustável conforme IGPM/FGV;

cúuSULA QUINTA - DA EXECUçÃO, DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAçÃO

5.1 - O prazo para a execução do objeto do presente contrato vigorará a partir da

data de SUa assinatura por 12 (doze)meses, podendo ser pr6rrogado nos casos e

formas previstos na Lei No' 8.666/93 e suas alterações posteriores'

CúUSULA SEXTA - DAS ALTERAçÕES CONTRATUAIS

6.1 - A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais,

acréscimos ou supressões no quantitativo do objeto contratado, até o limite de

25olo (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato, conforme o

disposto no § 1q, art. 65, da Lei No. 8.666/93 e suas alterações posteriores.

"cúusule sÉrrua - DA FoRMA DE PAGAMENTo

7.1 - o pagamento será efetuado pela GoNTRATANTE à CoNTRATADA, mediante a

apresentação da Nota Fiscal/Fatura devidamente atestada pelo setor competente e

após a efetiva entrega do material, de acordo com as exigências administrativas em

vigor.

cúusul-l orrAvA - DAs oBRTGAçÕEs DA coNTRATADA

8.1 - Executar o objeto do Contrato de conformidade com as condições e prazos

estabelecidos neste Termo Contratual;
g.2 - Manter durante toda a execução do objeto contratual, em compatibilidade

com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação

exigidas na Lei No. 8.666193;
8.3 - Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades

?pontadas Pela CONTRATANTE;
-ã.+ - À.uiiu. nu, mesmas condições contratuais os acréscimos e supressões até o

limite fixado no § 1q, do art. 65, da Lei No. 8.666/93 e suas alterações posteriores'

CúUSULA NONA - DAS OBRIGAçõES DA CONTRATANTE

g.1 - A CONTRATANTE se obriga a proporcionar à GoNTRATADA todas as condições

necessárias ao pleno cumprimento das obrigações decorrentes do presente Termo

contratual, consoante ao estabelecido na Lei No. 8.666/93 e suas alterações

posteriores;
9.2 - Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual;

9.3 - Comunicar à Cóttrneraon toda e qualquer ocorrência relacionada com a

execução do objeto contratual, diligenciando nos casos que exigem providências

corretivas;

Rua Juaci Sa]trPaio Pontes no 16
Fone/Fax: (AS) 3342'2767

tvwví. ci sva le. ce. o ov. b r

Caucaia-CE - CEP: 61'6OO-150
) no 12.768.a35 I oOOl'7s
n so rc ioc isva le @9 m a il' co m

96B - Centro -
CNPJ(1'lF

E-mail: co
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ApurARÉS - CAUCAIA - GENERAL SAMPAIo - ITAPAIÉ- PENTECoSTE - PARÁCURU - PARAIPABA - SÃo GoNÇALo Do

AMARÁNTE. SÃO LUIS DO CURU - TEIUÇUOCA

9.4 - Providenciar o pagamento à CoNTRATADA à vista da Nota FiscauFatura

devidamente atestada pelo Setor Competente.

3

cúusuLA DÉcrMA - DAs DorAçõEs oRçAMENTÁRrAs

1O.1 - As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta da dotação

orçamentária do Consórcio Público de Saúde Interfederativo do Vale do Curu -

CISVALE, com recursos previstos na seguinte classificação:

01.01.10.122.0001.2.001 - Gerenciamento CISVALE Administrativo e Financeiro/

01.01. 10.302.002.2.oo4-Gerenciamento POLICLINICA de Caucaia mantido pelo

GISVALE; Elementos de Despesas: 3.3.90.30.00- Material de consumo; Fonte
de Recurso: 129 - Outros Recurso Destinados a Saúde'

cúusulA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS SANçÕES ADMINISTRATMS

11.1 - Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantidas a

prévia defesa, a CoNTRATANTE poderá aplicar à CoNTRATADA, as seguintes

sanções.
11.1.1 - Advertência'
11.1.2 - Multa:
a) De 5olo (cinco por cento), calculada sobre o valor a ser pago mensalmente à

c-orurnnrRon, pelo atraso injustificado na execução do objeto contratual;

b) De 10o/o (dez por cento) sobre o valor do contrato pela inexecução total ou

parcial do objeto contratual;
c) O valor ãas multas referido nesta cláusula será descontado "ex-officio" da

CoNTRATADA, mediante subtração a ser efetuada em qualquer fatura de crédito

)m seu favor que mantenha junto a CONSORCIô PÚBLICO DE SAÚDE

\rlfeniÉoeúrrvO DO VALE DO CURU - CISVALE, independente de notificação ou

interpelação judicial ou extrajudicial.
11.1.3 i Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de

contratar com o CONSORiIO PÚBLICO DE SAÚDE INTERFEDERATIVO DO VALE DO

CURU - CISVALE por prazo não superior a 02 (dois) anos'

11.1.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a AdministraÇão

p,iúti.u, de no mínimo 02 (dois) anos, ou enquanto perdurarem os motivos

determinantes da punição ou até que seja promovida a sua reabilitação.

cúusuLA DÉcrMA sEGUNDA - DA REscrsÃo coNTRATUAL

Caucaia-CE - CEP: 61.60 O - 150
) no 12.768.835/OOO1-7s
nsorciocisvale@gmail.com

Rua Juaci SamDaio Pontes no
Fone/ Fax: (aS) 1342-2.,

www.cisvale.ce.oov.br

1696B - CentÍo -
67 CNPI(][{F

E-mail: co
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CONSóRCIO PÚBLICO DE SAÚDE TNTERFEDERÂTIVO DO VALE DO CURU

APUIARÉS - cAUcAlA - GENERAL SÂMPAIo. ITAPAJÉ- PENTECOSTE - PÁRACURU . PARAIPABA - SÃO GONçALO DO

lz.L - O instrumento
AMARÁNTE- SÀO LUIS DO CURU . TEJUÇUOCA

contratual firmado em decorrêncía do PREGAO

PRESENCIAL NO.

--PP 

poderá ser rescindido de conformidade com

o disposto nos artigos 77 a 80 da Lei No. 8.666/93.

L2.2 - Na hipótese de ocorrer à rescisão administrativa prevista no artigo 79,

inciso I, da Lei No. 8.666/93, à CONTRATANTE são assegurados os direitos

previstos no artigo 80, incisos I a IV §§ La a 4e, da Lei citada'

cúUSULA DÉCIMA TERCEIRO - DO FORO

13.1 - Fica eleito o foro da comarca de Caucaia/CE, para dirimir as questões

relacionadas com a execução deste contrato não resolvidas pelos meios

administrativo.
vE, estando assim justos e acertad6s, assinam O presente Instrumento, em 02

(duas) vias de igual teor e forma, lido e achado conforme, perante duas

testemunhas que também o assinam, para que produza seus jurídicos e legais

efeitos.

Caucaia/CE, 

- 

de de 2020.

CONSóRCIO PÚBLICO DE SAÚDE INTERFEDERATIVO
DO VALE DO CURU. CISVALE

CNPJ No. L2.7 6e.A35 I OOO1-75

CONTRATANTE

<<<RAZÃo socrAL>>>
<<<CNPJ No.>>>

<<<REPRESENTANTE>>>
<<<cPF No.>>>

CONTRATADA

1.

2.

RG:

Rua Juaci Sam Paio Ponte§ no 16968 - Centro caucaia'cE - CEPr 61.600-150

Fone/ Fax: (a3) 3342-2767 CNPJ(MF no 12.768.835/0001-75)
-cisval e.ce.qo v. b. E-mail: con sorci oci sv a le@9 mail.com

\

Testem u n has:

RG:


